PROJETO DE LEI Nº 4.573, DE 13 DE MARÇO DE 2024

Autoriza o Município de Timóteo a proceder com desconto em folha de servidores de contribuição assistencial sindical e dá outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica o Município de Timóteo autorizado, nos termos desta Lei, a proceder com desconto da contribuição assistencial sindical, promovido diretamente na folha de pagamento dos servidores públicos municipais.
Art. 2º A contribuição de que trata esta Lei se refere à contribuição da categoria beneficiada pela atuação da entidade sindical representativa dos servidores públicos municipais, especialmente nas negociações referentes às respectivas datas bases da categoria.
Parágrafo único. Os valores arrecadados com a contribuição necessariamente deverão ser empregados no custeio e desenvolvimento da atividade sindical. 
Art. 3º A contribuição assistencial será de 2% (dois por cento) sobre o vencimento base do servidor, bem como será cobrada uma vez a cada exercício, em razão da celebração do acordo sindical junto a Prefeitura e a Câmara Municipal, independentemente.
Art. 4º Fica assegurado ao servidor o direito de opor-se ao desconto e pagamento da referida contribuição.
§ 1º Encerradas as negociações sindicais com a Prefeitura e a Câmara Municipal, independentemente, a entidade sindical e os órgãos municipais darão extensa publicidade quanto ao início do prazo para que o servidor possa manifestar sua oposição com a cobrança da contribuição.
§ 2º A manifestação de oposição deverá ser protocolada, por escrito, junto à entidade sindical, no prazo mínimo de 10 (dez) dias, contados a partir da abertura do prazo para oposição.
§ 3º Eventual oposição a contribuição apresentadas junto aos órgãos municipais não serão conhecidas ou apreciadas.
§ 4º Findo o prazo para manifestação de oposição, a entidade sindical deverá remeter cópias das respectivas aos órgãos municipais, no prazo de até 7 (sete dias), anexando planilha descrevendo a matrícula e o nome dos servidores que se opuseram ao desconto.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 08 de março de 2024; 59° Ano de Emancipação Político-Administrativa.
                                       Douglas Willkys
                                     Prefeito de Timóteo
MENSAGEM 015, DE 12 DE MARÇO DE 2024.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo,
Ilustres Vereadores
Cumprimentando-os cordialmente, vimos pelo presente à esta honrosa Câmara o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Município de Timóteo a proceder com desconto em folha de servidores de contribuição assistencial sindical e dá outras providências.”
No esteio da proposta encaminhada, cumpre esclarecer que em decisão havida em setembro de 2023, o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a constitucionalidade da instituição, por acordo ou convenção coletiva, das contribuições assistenciais para todos os empregados de determinada categoria, ainda que não sejam sindicalizados, desde que assegurado ao respectivo interessado o direito de oposição.
O entendimento acima mencionado, firmado no julgamento de embargos de declaração, altera uma decisão de 2017, no bojo do Agravo em Recurso Extraordinário (ARE) nº 1018459, com repercussão geral reconhecida (Tema 935). 
Na ocasião, o Plenário do excelso pretório havia julgado inconstitucional a cobrança da contribuição a trabalhadores não filiados a sindicatos, contudo, em abril de 2023, ao analisar a pretensão veiculada nos respectivos aclaratórios, o relator da matéria no Supremo, ministro Gilmar Mendes, aderiu aos fundamentos do voto do ministro Luís Roberto Barroso, especialmente em razão das alterações promovidas pela Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017), que por sua vez dispõe sobre a forma de custeio das atividades sindicais.
Com efeito, a mudança legislativa introduzida ao ordenamento pátrio com a chamada “reforma trabalhista” alterou, dentre outras matérias, o artigo 578 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), para extinguir a contribuição sindical obrigatória (ou “imposto sindical”). 
Nesse novel cenário, os ministros da Suprema Corte estabeleceram o paradigma de que é constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletiva, da chamada contribuição assistencial, imposta a todos os empregados da categoria, mesmo que não sindicalizados, desde que estes possam se opor a ela.
Segundo o relator, “o fim do imposto sindical afetou a principal fonte de custeio das instituições sindicais”, de modo que os sindicatos se viram esvaziados, e os trabalhadores, por consequência, perderam acesso a essa importante instância de deliberação e negociação coletiva.
Por isso, a possibilidade de criação da contribuição assistencial, destinada prioritariamente ao custeio de negociações coletivas, assim com a garantia do direito de oposição, assegura a existência do sistema sindicalista e a liberdade de associação.
A tese de repercussão geral fixada no Tema 935 foi assim definida: “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”.
Portanto, e conforme aprovação da instituição da referida contribuição em Assembleia Geral da categoria dos servidores públicos de Timóteo, e fruto de acordo nas negociações sindicais junto à esta Prefeitura, segue para apreciação desta egrégia Casa, o apenso Projeto de Lei para regulamentação da matéria no âmbito do funcionalismo público de Timóteo, pugnando-se por sua tramitação, em regime de urgência (art. 36 da LOM) e aprovação no estado em que se e encaminha.
Cordialmente,
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo

